PARECER Nº 638, DE 2014
DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 582, DE 2011
O Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Assembleia Legislativa, por meio da Mensagem A – nº 035/2011, o presente projeto de lei, que autoriza a Fazenda do Estado a transmitir ao Município de Catanduva, mediante cessão, a título gratuito, os direitos possessórios sobre as benfeitorias edificadas no imóvel situado na Rua Tietê, 1800, pertencentes àquela municipalidade. 
O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que esta opinasse quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.

Nesta oportunidade, por força do disposto no artigo 31, § 7º, do Regimento Interno Consolidado, cumpre a esta Comissão de Infraestrutura emitir parecer quanto ao mérito da proposição em comento.

Após análise, verificamos, por meio da citada mensagem do Governador do Estado, que o imóvel em referência “está, atualmente, sendo administrado pelo Município e conta com projetos de interesse da comunidade, o que motivou o Conselho do Patrimônio Imobiliário a recomendar a cessão das benfeitorias existentes, medida que conta com a anuência da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude”.

Cumpre destacar, conforme informações contidas no projeto em apreço, que essas benfeitorias nasceram de convênios que o Executivo Estadual celebrou com a Caixa Econômica Federal dentro do Programa Nacional dos Centros Sociais Urbanos – CSU’s, visando a transferência de recursos para a construção desses centros em diversas regiões do Estado.

Posteriormente, passou-se a administração dessas CSU’s aos próprios municípios interessados, o que motivou a decisão de que essas benfeitorias também fossem transferidas aos respectivos municípios.

Como o CSU em questão já está sendo administrado pelo município de Catanduva no interesse da respectiva comunidade e como o terreno em que esse centro está localizado já pertence ao próprio município, a transferência das aludidas benfeitorias a este ente público atende ao interesse da coletividade, motivo pelo qual inexistem óbices à aprovação e prosseguimento desse projeto.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 582, de 2011, “ad referendum” do Plenário.  

a) Geraldo Cruz – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 6-5-2014.

a) Alencar Santana Braga – Presidente
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